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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPACTA ENGENHARIA LTDA. (“COMPACTA”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CPNJ sob o nº 16.079.048/0001-77, devidamente qualificada nos autos do procedimento licitatório em 

epígrafe, vem, por seus representantes infrafirmados, tempestivamente, apresentar CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S/A 

(“CITELUM”), fazendo-o com fundamento nos elementos de fato e de direito a seguir delineados. 

 

I - A TEMPESTIVIDADE. 

 

O Item 8.5 do Edital estabelece que “interposto, o recurso será comunicado aos demais 

licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis”. 

 

A comunicação de interposição de recurso administrativo pela CITELUM foi feita mediante 

publicação no Diário Oficial do Município em 17 de novembro de 2021, de modo que o prazo teve como termo 

inicial o dia 18 de novembro de 2021 (quinta-feira). Contado em dias úteis – conforme Edital -, tem-se que o 

prazo para contrarrazões irá findar em 24 de novembro de 2021 (quarta-feira). 

 

Protocoladas na presente data, são tempestivas estas contrarrazões. 

 

II – A SÍNTESE DOS FATOS E DO RECURSO ADMINISTRATIVO. 

 

Fora realizada, em 03 de novembro de 2021, a Sessão Pública da Concorrência nº 07/2021, na 

qual o Presidente da Comissão de Licitação promoveu a abertura dos envelopes contendo os documentos de 

habilitação entregues pelas licitantes.  

 

Em 09 de novembro de 2021, foi publicado o resultado da análise dos envelopes de habilitação, 

tendo-se declarado como habilitada a COMPACTA ENGENHARIA LTDA. 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5903/2021 
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A licitante CITELUM, integrante do CONSÓRCIO CITELUM-REMO, interpôs Recurso 

Administrativo contra a referida decisão de habilitação. Procurou atacar, em sua insurgência, a habilitação de 

diversas licitantes, dentre as quais a COMPACTA. 

 

Para atacar a habilitação da COMPACTA, tentou alegar que não teria esta Empresa-recorrida 

demonstrado satisfatoriamente a sua capacidade técnico-operacional, porquanto teria, sob a elucubrada tese da 

Recorrente, deixado de demonstrar expertise prévia em relação ao serviço de fornecimento de controladores de 

telegestão. Alega infundadamente que as Certidões de Acervo Técnico apresentadas não comprovariam a 

execução pretérita de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo mínimo exigido pelo Edital no item 

4.1.5.1 para o serviço de fornecimento de controlador de telegestão. 

 

Não merece prosperar a pretensão da Recorrente, tendo em vista que a COMPACTA acostou 

Certidão de Acervo Técnico que comprova a execução de serviço idêntico em quantitativo muito superior ao 

exigido no Edital – e por isso mesmo foi habilitada. Portanto, há de ser negado provimento ao recurso. 

 

III – RAZÕES PARA DESPROVIMENTO DO RECURSO. REGULAR COMPROVAÇÃO DA 

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL. SATISFEITO O QUANTITATIVO REFERENTE AO 

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE CONTROLADORES DE TELEGESTÃO. 

 

Alega a Recorrente que teria a COMPACTA deixado de atender ao quantitativo exigido pelo 

Edital, em relação ao item 4.1.5.1, para os serviços de fornecimento de controladores de telegestão. Isto 

implicaria, sob o raciocínio da Recorrente, na carência de capacidade técnico-operacional. 

 

No entanto, a Recorrida cuidou por apresentar documento apto para fins de demonstração da 

sua expertise no serviço de fornecimento de controladores de telegestão, consistente no atestado emitido pela 

EMURC – EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA em favor do CONSÓRCIO 

VDC. Tal documento atende à exaustão o referido requisito, aspecto desconsiderado pela Recorrente quando da 

apresentação de sua insurgência – provavelmente com a finalidade de induzir a autoridade pública julgadora a 

erro. 

  

Enfim, a pretensão recursal não se sustenta. 

 

Com efeito, o Edital demanda a demonstração, por meio de atestados, de execução prévia dos 

serviços correspondentes às parcelas de maior relevância do objeto licitado, no quantitativo mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) em relação ao quantitativo constante do objeto da licitação. 

 

Em relação ao serviço de fornecimento de Controladores de Telegestão, o Edital prevê, 
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expressamente, que o quantitativo mínimo para satisfação do requisito de capacidade técnico-operacional é de 

1.400 (mil e quatrocentas) unidades. Note-se: 

 

 
 

A recorrente aduz que a Compacta teria comprovado apenas 445 pontos. Contudo, diferente do 

que a recorrente que fazer crer, a COMPACTA cuidou por acostar como documento de habilitação o 

atestado emitido pela EMURC – EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

por serviços prestados pelo CONSÓRCIO VDC, composto pela COMPACTA ENGENHARIA LTDA. e pela 

FM RODRIGUES & CIA LTDA. 

 

Pelo atestado emitido pela EMURC, comprova-se a execução de serviços de 

“Fornecimento da Telegestão – módulo controlador das luminárias” e de “Fornecimento de Telegestão – 

módulo controlador de seguimento”, no quantitativo total de 3.231 (três mil, duzentos e trinta e um) 

módulos fornecidos. Veja-se: 

 

 

 
 

É certo que, somente pelo suprarreferido atestado, já está comprovada a execução dos 

serviços em quantitativo superior ao dobro da quantidade integral prevista no Edital – sendo que, como 

dito, se exige comprovação em somente 50% (cinquenta por cento) do quantitativo, nos termos da 

pacífica jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

 

Ad argumentandum, considerando ainda o fato de os supracitados serviços terem sido prestados 

em forma de Consórcio, e, mesmo que se cogitasse a aplicação da teoria abordada pela Recorrente no sentido 

de que os atestados relativos ao Consórcio devem se limitar ao percentual de participação de cada empresa 

integrante, tem-se que os atestados apresentados pela recorrida mesmo assim estariam aptos a demonstrar a 

qualificação técnica desta licitante.  

 

Seguindo a supracitada teoria, seria atribuível à COMPACTA a expertise por metade do 

quantitativo de serviços realizados – isto é 50% (cinquenta por cento) de 3.231 (três mil, duzentos e trinta 

e um). A metade corresponderia ao quantitativo de 1.615 (mil seiscentos e quinze), ainda superior à 
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quantidade integral exigida no Edital de 1.400 (mil e quatrocentas) unidades. 

 

Vê-se que as condições que comprovam, até não mais poder, a capacidade técnico-

operacional desta licitante são estritamente objetivas, dispensando demais discussões ou digressões. O 

quantitativo foi atendido. 

 

Assim, tem-se por insustentáveis os argumentos da Recorrente, de forma que haverá de ser 

desprovido o recurso administrativo interposto. 

 

IV – A CONCLUSÃO. 

 

Ante o exposto, pugna seja negado provimento ao Recurso Administrativo interposto pela 

CITELUM especificamente na parte em que pretende a inabilitação da COMPACTA ENGENHARIA LTDA., 

porquanto tenha sido adequadamente demonstrada a capacidade técnico-operacional por esta Recorrida. 

 

 

Pede deferimento. 

 
Salvador/BA, 22 de novembro de 2021. 

 

 
COMPACTA ENGENHARIA LTDA 

16.079.048/0001-77 
MARCELO MENDES DE CARVALHO 

CPF/MF nº 233.898.505-20 

 

MARCELO MENDES DE 
CARVALHO:23389850520

Assinado de forma digital por 
MARCELO MENDES DE 
CARVALHO:23389850520 
Dados: 2021.11.23 09:11:11 -03'00'
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